
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES. 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, solicito que através da Secretaria competente, 

Seja feito o Serviço de retirada de galhos na rua Francisco Lopes Nogueira, 13, Bairro 

Tabuazeiro - Vitoria. 

JUSTIFICATIVA 

Não temos dúvidas de que o Poder Executivo Municipal tem procurado realizar umaadministração 

comprometida em atender às demandas da população, garantindo a eles um pleno exercício da 

democracia. 

Neste contexto, solicito que seja feito o Serviço de retirada de galhos na rua Francisco 

Lopes Nogueira, 13, Bairro Tabuazeiro - Vitoria. 

 

A presente solicitação se faz necessária devido ao excesso de galhos de árvores que estão 

avançando sobre a via pública, prejudicando a visibilidade de motoristas e pedestres, além de 

comprometer a segurança no trânsito local. Ressalta-se que a situação pode ocasionar acidentes, 

dificultar a passagem de veículos, inclusive de grande porte, e interferir na iluminação pública. 

Dessa forma, a retirada e poda adequada dos galhos contribuirá para a melhoria da mobilidade 

urbana, segurança da população e conservação do espaço público. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 24 de Março de 2026. 

 

 

Aloísio Varejão 

Vereador 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003300320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003300320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003300320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340030003300320036003A005000

Assinado eletronicamente por Aloísio Varejão  em 24/03/2026 17:31 

Checksum: 744792E81BB7CAD64B7A6B3E0DA8EDDCAD9C5ED7CC9A5BBAF68FC55CBEDD41CE

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003300320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




